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Capital Nacional das Flores

PORTARIA N.º 250/2020

Acrescenta dispositivos na Portaria 
n.º 317, de 01 de agosto de 2019, que 
constitui o Conselho Municipal de 
Assistência Social da Estância 
Turística de Holambra  e dá outras 
providências.

FERNANDO FIORI DE GODOY, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Holambra, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais,

RESOLVO: 

Art. 1o O inciso II, do artigo 1.º, da Portaria n.º 317, de 01 de agosto de 
2019, que constitui o Conselho Municipal de Assistência Social da Estância Turística de 
Holambra, fica acrescido das seguintes alíneas:

d) Representantes do Núcleo de Artesão
Titular: Sônia Maria da Silva Pottes
Suplente: Maria do Carmo Martins Galletti.

e) Representantes da Associação Moinho Povos Unidos
Titular: Antonio J. Geraldo Hulshof
Suplente: Ivonne de Wit.

f) Representantes dos Bombeiros
Titular: Milton Cesar Marques
Suplente: Claudenir Chichen.

Art. 2º - Revogadas as disposições contrárias, esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 03 de junho de 2020.

FERNANDO FIORI DE GODOY
Prefeito Municipal

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Holambra na data supra.

GRASSI BARBOSA GOMES FREITAS DE SOUZA
Diretora Administrativa e Recursos Humanos


